
M. T. 1. C. -  CONSELHO NACIONAL  DO  TRABALHO 

(CP-233/111) 

ACT/EV 

Proc. 22.450/40  

l9j1  

justific vol a dilação do 
prazo estabelecido em porta-
ria do Pr031d0nte do Conse-
lho Nacional do Trabalho, 
nu 8/40 para averbação de 
tempo de serviço. 

VIC?OS L REI.,,iTáWS os autos do processo em que 

o ?residente da Junta Admin1str iva da Caixa de Aposentadoria 

e Pensões doa Ferrovi rio  da 5orooabana recorro da decisão da 

mesma Junta, om virtudo da qual foi determinada a contagem do 

tempo do serviço prestado poio associado 'un rieo }oroda Rodri-

gues 1 Caixa de Aposon Ldorla e Pensões doa Forrovi rioo da 

São Paulo Rail ay: 

C0NSZIi1A 0 que o recurso foi interposto em vie. 

ta da dilaç o do prazo estabelecido para avx'baç o do tempo do 

serviço, em portaria do Presidente do Concelho Nacional do Tra 

balho, n2 8/40 e que a orientação adotada polo neamo Conselho 

no sentido de relevar tais excessos .uando devidamente justi 

floados; 

IESOLí2 o Conselho flacional do Trabalho, em oca-

são plana, negar provImento ao recurso para autorizar a averba-

(,'90 requerida 

Filo d Janeiro, 20 d6 fevereiro do 1941 

a)Fr nciaco Barbosa do Rezende Presidente 

a) Luiz Au usto França  Relator 

Fui proaontez a)J..Loonel do fazendo i].vim  Procurador Geral 

Assinado em  1/ « /4q. 

Publicado no Li rio oficial em  'ff/ d / 94 I 
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